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Processo nº 00237/2022

Parecer nº 255/2022 CEC/RS

 

P r o j e t o  “ PRÓ-CULTURA NA
OKTOBER DE IGREJINHA” .

 

 QUESITO NOTA
 Dimensão simbólica 5
3  Conceituação temática 3

2  Original idade e inovação estét ica 2

 Dimensão cidadã 5
3  Plural idade, acessibi l idade e inclusão 3

2  Democratização do acesso / gratuidade 2

 Dimensão econômica 5
3  Distr ibuição dos valores 3

2  Investimento local /  próprio 2

3 Relevância 3
3 Oportunidade 3
3 Viabilidade 3
    
5 Nota de Prioridade 5,00

Obervação: O proponente em resposta à diligência afirmou que não haverá locações de
estandes e que toda a comercialização de bebidas e comidas típicas é realizada por 3 mil
voluntários vinculados à associação AMIFEST. E, mais, o resultado obtido com a
comercialização será doado para 80 entidades durante a celebração da Festa da Colheita,
demonstrando ao público presente tal doação. Ocorre que o sistema Pró-cultura não
prevê meio de comprovar a “doação” dos lucros arrecadados entre as entidades da Festa
da Colheita, uma vez que tal festa não possui, até o momento, qualquer relação com o
Sistema. Assim, este relator sugere que deve existir a informação discriminando quais as
entidades e seus respectivos recibos para a boa ordenação legal da prestação de contas.

 

Em conclusão,  o projeto “PRÓ-CULTURA NA OKTOBER DE IGREJINHA” é
recomendado para financiamento público, em razão de seu mérito cultural, relevância e oportunidade,
podendo captar até R$ 314.559,40 (trezentos e quatorze mil quinhentos e cinquenta e nove reais com
quarenta centavos) junto ao Sistema Integrado de Apoio e Fomento à Cultura.

 

Porto Alegre, 02 de agosto de 2022.

 

 


